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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE � EDITAL Nº001/2021

OSECRETÁRIOMUNICIPALDESAÚDE, nousodesuasatribuições legaiseamparado
pelo que preconiza o inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº
2058/89 comas alterações promovidas pela LeiMunicipal nº 2977/98 e, ainda, o inciso
IV, do art.8º, da Lei Complementar n° 173, de 27 demaio de 2020, os quais autorizam
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, TORNAPÚBLICO, a abertura de inscrições ao Processo
SeletivoSimplificadoEmergencialparacontrataçãoportempodeterminadodeDENTISTA,
CLINICOGERAL,FARMACÊUTICO,FISIOTERAPEUTA,MÉDICOCLINICOGERALETÉCNICO
DE ENFERMAGEM, com a finalidade de atendimento das necessidades temporárias e
urgentesdecorrentesdo surtoepidemiológicoocasionadopeloCoronavírus SARS-Cov-
2, e visando o acolhimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, de forma
complementar, naRedede Saúdedesta Secretaria, nas condições eprazos previstos no
presenteEdital.

1.DASDISPOSIÇÕESGERAIS
1.1.OProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial temporobjetivo a contratação

imediata dos seguintes profissionais:

PROCESSO SELETIVO

Esses profissionais serão destinados ao atendimento nas unidades básicas de
saúde; mediante contratação temporária pelo período inicial de 06 (seis) meses,
podendo ser estendido pelo prazo necessário, tendo como prazo máximo 12 (doze)
meses.

1.1.1.Duranteoprazodevalidadedocertame,oscandidatosclassificadossomente
serãoconvocadospara suprir as referidasvagasporeventuaisnecessidadesdecorrentes
da substituição de contratados por dispensa ou desistência ou por necessidade da
SecretariaMunicipal deSaúde.

1.2.EstaseleçãopúblicaserárealizadapelaSecretariaMunicipaldeSaúde,econstará
deumaúnicaetapa-AnálisedeTítuloseExperiênciaProfissional,decaráterclassificatório.

1.3A inscriçãodo candidato implicaránaaceitaçãodasnormasdeste edital, como
tambémdos comunicados e outros informativos a seremeventualmente divulgados.

1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de
classificaçãoneste processo seletivo simplificado emergencial, valendopara este fima
publicação da lista dos classificados na Imprensa Oficial doMunicípio.

1.5.Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste
edital e de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas,
responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas.

1.6AclassificaçãonesteProcesso Seletivo SimplificadoEmergencial gera apenas a
expectativadedireito a contratação temporária.

1.7.ÉreservadoàSecretariaMunicipaldeSaúdeodireitodeprocederàcontratação
temporária emnúmero que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.

1.8. Os (as) candidatos (as) aprovado (as) serão convocados (as) por ordem de
classificação, de acordo comos termos definidos neste Edital.

1.9Oprofissional selecionado prestará serviço junto à RedeMunicipal de Saúde
desteMunicípio, podendo,emqualquer tempodavigênciadocontrato, ser remanejado
deumaunidadeparaoutraou ter alterado seuhoráriode trabalhoa fimdeatender aos
interesses enecessidadesdesta Secretaria atravésdeatodevidamentemotivado.

1.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do
Município de Itatiba.

1.DASATRIBUIÇÕES
1.1.Dentista ClínicoGeral:
a) Compreender a legislação eopapel do SUS;
b) Realizar a atençãoemsaúdebucal (promoçãoeproteçãoda saúde, prevenção

deagravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitaçãoemanutençãoda
saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos,
atividadesemgruponaUBSouESFe, quando indicadoounecessário, nodomicílio e/ou
nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros) de acordo com
planejamento da equipe, com resolutibilidade e em conformidade com protocolos,
diretrizes clínicas e terapêuticas, bemcomooutras normativas técnicas estabelecidas
pelogestor federal, estadualoumunicipal, observadasasdisposições legaisdaprofissão;

c) Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o
planejamentoeaprogramaçãoemsaúdebucal no território;

d) Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da atenção básica em saúde
bucal, incluindo atendimento das urgências, cirurgias ambulatoriais e procedimentos
relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de
prótesesdentárias;

e) Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à
prevenção dedoenças bucais;

f) Acompanhar, apoiar edesenvolver atividades referentes à saúde comosdemais
membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma
multidisciplinar;

g) Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal
(ASB);

h)Realizar estratificaçãode riscoeelaborarplanodecuidadosparaaspessoasque
possuem condições crônicas no território, junto aos demaismembros da equipe;

i) Exerceroutrasatribuiçõesquesejamderesponsabilidadenasuaáreadeatuação;
j)Participardeplanejamentoeavaliaçãojuntoacoordenaçãodesaúdebucalquando

necessário;
k) Participar de discussões com a Rede Básica como agente de educação

permanente;
l) Realizar consultas e atendimentosodontológicos relativos a sua áreanoâmbito

de clínica geral todas faixas etárias da população;
m) Promover e desenvolver hábitos que conduzama Saúde Bucal da população;
n) Promover a contra-referência e referência;
o) Promover outras atividades correlatas;
p) Realizar supervisão técnica do pessoal auxiliar em saúde bucal;
q) Realizar visitas domiciliares quando houver indicação;
r) Atender urgências odontológicas quando necessário;
s) Controlar estoque de materiais de consumo, medicamentos e instrumental

odontológico.

1.2. Farmacêutico:
a) Planejar e coordenar a aquisição, armazenamento e dispensação de

medicamentos;
b) Participar do processo de seleção e elaborar a programação da aquisição de

medicamentos;
c) Assessorar na elaboração do edital de aquisição demedicamentos;
d)Desenvolveraçõesparaapromoçãoecontroledousoracionaldemedicamentos;
e) Participar do gerenciamento de resíduos dos serviços de saúde;
f) Coordenar e executar a assistência farmacêutica nas unidades de saúde, como:

rastreamentoemsaúde, educação emsaúde,dispensaçãodemedicamentos,manejo
de problema de saúde autolimitado, monitorização terapêutica de medicamentos,
conciliação de prescrição, revisão da farmacoterapia, gestão da condição de saúde e
acompanhamento farmacoterapêutico de acordo comanecessidadedapopulação;

g) Atuar na assistência integral à saúde da criança, do adolescente, damulher, do
adulto e do idoso no âmbito ambulatorial;

h) Realizar atividades técnico-gerenciais e deplanejamentoemsaúde;
i)Participardasatividadesdeensino,pesquisaeextensão,bemcomoemprogramas

deeducaçãopermanentedosprofissionaisdoSUSe realizardemaisatividades inerentes
ao cargo relacionadas ao enfrentamento daCovid-19.

1.3. Fisioterapeuta:
a) Avaliar o paciente, objetivando executar tratamento fisioterapêutico com

finalidade de recuperar, desenvolver, capacitar e/ou manter o potencial funcional de
pacientes adultos e infantis, comdisfunções neurológicas,musculoesqueléticas e com
amputações;

b)Desenvolver, recuperaroureeducaropaciente,atravésdetécnicaseequipamentos
específicos da área e dentro das normas legais;

c) Prestar assistência fisioterapêutica individual e/ou emgrupos;
d) Participar de reuniões de equipe e de serviço;
e) Registrar a evoluçãodo tratamento fisioterapêutico, de acordo comasnormas

institucionais;
f) Organizar, controlar e manter os equipamentos, instrumentos e materiais de

trabalho
g) Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela Chefia.

1.4.Médico Clínico Geral:
a)Garantir a prestaçãoqualitativa dos serviços deassistência edepreservaçãoda

saúde, segundo as diretrizes da política de saúdemunicipal;
b)Realizaraçõeseatividadesprogramáticasestabelecidas;participardaelaboração,

execuçãoeavaliaçãodeprogramas, danormatizaçãodeprocedimentos relativos a sua
áreadeabrangência;

c) Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes, servidores e
comunidade;

d) Participar deprogramasde vigilância epidemiológica;
e) Realizar registros e procedimentos necessários (análise, exame físico);

f) Determinar a hipótese diagnosticada;
g) Solicitar exames complementares;
h)Prescrever tratamento, encaminhamentopara serviçosespecializadoseoutros;
i) Conhecer e atualizar os recursos médicos disponíveis, normas e rotinas de

serviço;
j) Organizar, manter e controlar os equipamentos, instrumentos emateriais sob

sua guarda eutilização, requisitando suamanutençãopreventiva e corretiva;
k) Emitir relatórios de suas ações e atividades;
l) Responsabilizar-se pelas informações constantes no prontuário, na receita, no

atestadoena guia de encaminhamento subscrita;
m)Participar de reuniões, treinamentoedesenvolvimentoparaaperfeiçoamento

do processo de trabalho;
n) Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela Chefia.

1.5. Técnico de Enfermagem:
As atribuições dos profissionais das equipes de atenção básica devem seguir as

referidas disposições legais que regulamentamoexercício de cadaumadasprofissões.
2.5.1. Atribuições do Técnico de Enfermagem comomembro de equipe:
a)Participardoprocessode territorializaçãoemapeamentodaáreadeatuaçãoda

equipe, identificandogrupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;
b)Manter atualizadoocadastramentodas famílias edos indivíduosno sistemade

informação indicadopelogestormunicipal eutilizar, de formasistemática, osdadospara
a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas,
culturais, demográficaseepidemiológicasdo território, priorizandoas situaçõesa serem
acompanhadas noplanejamento local;

c) Realizar o cuidadoda saúdedapopulação adscrita, prioritariamentenoâmbito
da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escolas, associações, entre outros);

d)Realizaraçõesdeatençãoàsaúdeconformeanecessidadedesaúdedapopulação
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;

e)Garantir a atenção à saúdebuscandoa integralidadepormeioda realizaçãode
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da
garantiadeatendimentodademandaespontânea,darealizaçãodasaçõesprogramáticas,
coletivas ede vigilância à saúde;

f) Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das
necessidadesdesaúde,procedendoàprimeiraavaliação (classificaçãoderisco,avaliação
de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das
necessidades de intervenções de cuidado, proporcionandoatendimentohumanizado,
responsabilizando-sepela continuidadedaatençãoeviabilizandooestabelecimentodo
vínculo;

g) Realizar busca ativa enotificar doenças e agravos denotificação compulsória e
de outros agravos e situações de importância local;

h) Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do
cuidadomesmoquandonecessitardeatençãoemoutrospontosdeatençãodosistema
de saúde;

i) Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividade e grupos sociais que visa a
propor intervenções que influenciem os processos de saúde-doença dos indivíduos,
das famílias, das coletividades e da própria comunidade; Política Nacional de Atenção
Básica 45

j) Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;

k) Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à
readequaçãodoprocesso de trabalho;

l) Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na
atençãobásica;

m) Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e
profissionais de diferentes formações;

n) Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme
planejamentodaequipe;

o) Participar das atividades de educaçãopermanente;
p) Promover amobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o

controle social;
q) Identificar parceiros e recursosna comunidadequepossampotencializar ações

intersetoriais;
r)Realizaroutrasaçõeseatividadesaseremdefinidasdeacordocomasprioridades

locais;
2.5.2. Atribuições específicas do Técnico de Enfermagem:
a)Participardasatividadesdeatenção realizandoprocedimentos regulamentados

no exercício de sua profissão naUBS e, quando indicadoounecessário, no domicílio e/
ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);

b) Realizar atividades programadas edeatençãoàdemandaespontânea;
c) Realizar ações de educação em saúde à população adscrita, conforme

planejamentodaequipe;
d) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento daUBS;
e) Contribuir, participar e realizar atividades deeducaçãopermanente;
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2.DADIVULGAÇÃO
3.1.Osavisoseatosoficiais relativosaoProcessoSeletivoSimplificadoEmergencial

serão divulgados, via ImprensaOficial doMunicípio.

3.DASVEDAÇÕESPARAPARTICIPAÇÃONOPROCESSOSELETIVO(ANEXOI)
4.1.Tendoemvistaqueapresenteseleção,temcomoobjetivoacontrataçãoimediata

paraatendimentodiretoà todapopulação, ficavedadaaparticipaçãoecontrataçãode
candidatos incluídos nos termos abaixo:

I � Trabalhadores que se enquadremnos grupos de riscopara Covid-19, conforme
�Recomendaçõesdeproteçãoaos trabalhadoresdos serviçosde saúdenoatendimento
deCovid-19eoutras síndromesgripais�doMinistériodaSaúde,descritasna listaabaixo:

a) Trabalhadores com idade acima de 60 (sessenta) anos;
b) Não completar 60 (sessenta) anos até umano após a data de homologação do

Processo Seletivo SimplificadoEmergencial;
c) Trabalhadores imunodeprimidos ou com doenças crônicas graves, listadas a

seguir:
- Imunosupressãoassociadaamedicamentos comocorticóideemusoprolongado,

quimioterápicos e inibidores de TNF-alfa;
- Neoplasias;
- HIV/Aids;
- Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
- Cardiopatias graves ou descompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto,

revascularizaçãoearritmia;
- Pneumopatias graves oudescompensadas, comdependência deoxigênio, asma

moderada ou grave, doença pulmonar obstrutiva crônica �DPOCe tuberculose;
- Transtornos neurológicos e de desenvolvimento que possam comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente
vascular encefálico (AVE) e doenças neuromusculares;

- Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
- Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
- Diabetes, conforme juízo clínico.
d) Trabalhadoras Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;

4.DAS INSCRIÇÕES
5.1.Antesdeefetuara inscrição,ocandidatodeverá leroEditalecertificar-sedeque

preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
5.2.As inscrições serão realizadasnoSetordeDepartamentoPessoaldaSecretaria

de Saúde, sito àRuaMarcos Dian, n°365 - JardimDe Lucca, no período de 09 a 12/08/
2021, sem ônus para o candidato.

5.3.Todososdados informadosnaFichade Inscriçãoserãoconferidosnomomento
da convocação.

5.4.Aqualquer tempopoderáseranuladaa inscriçãodoscandidatosqueprestarem
declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas
provas documentais nomomento da convocação do candidato.

5.DASVAGASDESTINADASAOSCANDIDATOSCOMDEFICIÊNCIA
6.1. Paraapessoacomdeficiência, interessadaemconcorrernessacondição, serão

adotados os critérios previstos no art. 37, inciso VIII, da CF/88, na Lei Federal 7.853/89,
regulamentada peloDecreto Federal 3.298/99 (art. 37).

6.2.Antes deefetuar a inscriçãoo candidatodeverá certificar-se dequepreenche
todos os requisitos exigidos para o exercício do cargo e demais exigências deste Edital.

6.3.Ficaasseguradoàpessoacomdeficiênciaodireitodese inscrevernesteProcesso
Seletivo para concorrer a umquantitativo de 20% (vinte por cento) das vagas previstas
para o preenchimento dos cargos, desde que a deficiência seja compatível com o
desempenhodas atribuições do cargo.

6.4.Ocandidato que se declarar deficiente, resguardadas as condições especiais
previstas na Lei, concorrerá em igualdade de condições comos demais candidatos no
que se refere aos critérios de aprovaçãodescritos neste Edital.

6.5.Ocandidatodeficiente,para sebeneficiarda reservadevagas,deverádeclarar-
se no ato da inscrição ser pessoa comdeficiência.

6.9.Ocandidatodeficientedeveráapresentar laudomédicoassinadopelomédico
da área de sua deficiência, nomomento da inscrição. Esse laudo será encaminhado ao
ServiçoemEngenhariadeSegurançaeemMedicinadoTrabalhodaSecretariaMunicipal
de Administração (SESMT) para ser homologado para fins de comprovação de sua
deficiência.

6.10.OcandidatodeficienteaprovadonesteProcessoSeletivonãopoderáutilizar-
se desta condição para justificarmudança de função.

6.11.Casoocandidatonãoapresenteo laudomédiconomomentodaconvocação
seráeliminado.

6.DOSCRITÉRIOSDESELEÇÃO
7.1.OProcesso Seletivo Simplificado Emergencial constará de umaúnica etapa -

Análise de Títulos e Experiência Profissional, de caráter classificatório.

7.2. Os critérios de pontuação a serem avaliados pela comissão designada pela
Portaria nº 8169 de 05/08/2021, estão dispostos nas tabelas abaixo:

3.DOSRECURSOS
10.1. Seráasseguradoaocandidatoodireitode interpor recursocontraapublicação

doResultadoPreliminar doProcesso Seletivo Simplificado Emergencial no prazo de 03
(três) dias.

10.2. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail ou via
Correios.DeverãoserentreguespessoalmentenaSecretariaMunicipaldeSaúdedeItatiba.

10.3. Os recursos somente serão apreciados se apresentados dentro do prazo
previsto e desde que contenhamargumentos objetivos e consistentes.

10.4.Os recursos serão julgados pela Comissão deProcesso Seletivo Simplificado
Emergencial � SecretariaMunicipal de Saúde, designada pelo SecretárioMunicipal de
Saúde (autoridade instauradora doProcesso Seletivo).

10.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com
argumentaçãoe/ou redação idênticas e/ou foradas especificações estabelecidasneste
Edital.

10.6. Os resultados serão divulgados na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao
interessado será dado o acesso ao inteiro teor do parecer.

10.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu
motivo ao acolhimento domesmo.

10.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do
recurso interposto pelo candidato.

4.DAHOMOLOGAÇÃOEDOPRAZODEVALIDADE
11.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá seu Resultado Final

homologadopeloSecretárioMunicipal deSaúdeeserápublicadona ImprensaOficial do
Município.

11.2.Opresente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06
(seis)meses,acontardadatadahomologaçãodoseuresultado,podendoserprorrogado
pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública, desde que não
exceda a 12 (doze)meses.

11.3.Os resultados não serão informados via telefone.

5.DACONVOCAÇÃOECONTRATAÇÃO
12.1.Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial,

serão convocados de acordo com a necessidade desteMunicípio através de Edital de
Convocaçãopublicadopela SecretariaMunicipal de Saúde.

12.2.Aconvocaçãodo (a) candidato (a) dar-se-á pormeio depublicaçãode Edital
na ImprensaOficial doMunicípio de Itatiba.

12.2.1.Nãohaverá comunicação ao candidato pormeio de telefone, e-mail e/ou
Carta (AR), sobre a sua convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o
acompanhamento de todas as publicações no Site oficial do certame, referente as
convocações e demais prazos.

12.3. Serão observadas as situações de acumulação de cargos e/ou empregos
públicos previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.

12.4.O candidato convocado terá o prazo de 3(três) dias úteis contados a partir
da data de publicação do Edital de Convocação na ImprensaOficial doMunicípio para
comparecer no Paço Municipal �Ettore Consoline� e dirigir-se ao balcão do Setor de
Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca O
candidato se responsabilizará pela autenticidadedas documentações apresentadas.

12.5. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) classificado (a),manter
atualizadoo seuendereço eletrônico.

12.6.ASecretariaMunicipaldeSaúdenãose responsabilizaporeventuaisprejuízos
ao (a) candidato (a) decorrentes de informações cadastrais não atualizadas.

12.7. O candidato convocado deverá apresentar ORIGINAL e cópia da seguinte
documentação no ato da contratação:

a)Carteirade identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d)CertificadodeReservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação dodivórcio;
f)PIS/PASEP;
g)Comprovantedeendereçoatualizado;
h)Diploma frente e verso (escolaridade): na falta dodiploma, será aceita cópia da

CertidãodeConclusãodeCurso, comvalidadede01 (um)anodadatadeexpedição,que
conste a data da colaçãode grauouoriginal daDeclaração, comvalidadede 30 (trinta)
dias da data de expedição tambémconstando a data da colação de grau;

i) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e
comprovantede regularidade junto aoórgão;

j)Declaração se exerce ou não função pública.
k)Teraptidão físicaementalparaoexercíciodasatribuiçõesdocargo, comprovadas

por laudomédico de examede saúdeocupacional realizadopelo SESMT;
12.8. Todos os documentos comprobatórios deverão ser apresentados emcópias

frente e verso no ato da convocação e contratação;
12.9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

6.DAEXTINÇÃODOCONTRATO
13.1. As contratações temporárias para ocupar vagas oriundas da situação de

calamidadepúblicanoMunicípiode Itatibaemrazãodepandemiadedoença infecciosa
viral respiratória (Covid-19), extinguir-se-ão:

a) pelo término doprazo contratual;
b) por iniciativa daAdministração Pública;
c) por iniciativa do contratado.

7.DASDISPOSIÇÕESFINAIS
14.1.Opresente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de 06

(seis)meses,acontardadatadahomologaçãodoseuresultado,podendoserprorrogado
pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública, desde que não
exceda 12 (doze)meses.

14.2.Opresente Edital poderá ser revogadoouanulado aqualquermomento, no
todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso
impliquedireito à indenizaçãoou reclamaçãodequalquer natureza.

14.3. Todoo acompanhamentodas inscrições, análise de recursos, classificação e
resultado final ficaráa cargodacomissãodesignadapela SecretáriaMunicipal deSaúde.

14.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as

DENTISTA

FARMACÊUTICO

MÉDICO

FISIOTERAPEUTA

TÉCNICODEENFERMAGEM

1.DOSDOCUMENTOSNECESSÁRIOSPARANSCRIÇÃO
1.1. Documento original com foto.
1.2. Para comprovação dos Títulos o candidato deverá apresentar os seguintes

documentos:
a) CópiadodiplomadagraduaçãoouCertidão/DeclaraçãodeConclusãodoCurso.
b) Cópia dos documentos de certificaçãoque forem representados por diplomas

ou certificados/certidões de conclusão e especializações.
1.3. Para comprovaçãodo tempodeexperiência:
a) Cópia da carteira de trabalho eprevidência social (página de identificação com

foto; dados pessoais e registro do (s) contrato (s) ).
1.4. Auto-declaração grupo de risco Covid-19 (ANEXO I).
1.5. Se o candidato for portador de deficiência: Laudo médico - portador de

deficiência.
1.6. Toda a documentação entregue pelo candidato será avaliada pela Comissão

responsável por este Processo Seletivo SimplificadoEmergencial.

2.DACLASSIFICAÇÃOEDOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE
9.1.OResultadoFinaldesteProcessoSeletivodar-se-á conformepontuaçãoobtida

pelo candidato na ficha de inscrição, obedecendoos critérios de pontuação definidos,
respeitando aordemclassificatória de pontuação.

9.2.Oscandidatos serãoordenadosem lista de classificaçãoobedecendoaordem
decrescentedepontuação.

9.3.Os candidatos classificados até o númerode vagas abertas neste Edital serão
convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a
necessidadeda SecretariaMunicipal de Saúde.

9.4.Oscandidatosexcedentesaonúmerodevagasdivulgadascomporãoocadastro
dereservaepoderãoserconvocadosduranteoprazodevalidadedesteProcessoSeletivo
Simplificado Emergencial, se houver necessidadedaAdministraçãoMunicipal.

9.5.Nahipótesede igualdadedepontos,para finsdeclassificaçãoterãopreferência,
sucessivamente, o candidato que tiver:

a)Maior tempodeExperiência Profissional;
b)Maior pontuação na Avaliação dos Títulos;
c)Maior idade.
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publicações na ImprensaOficial do certame, referente aos resultados, recursos e convocações.
14.5 Este Edital entrará emvigor nadatade suapublicação, revogadas asdisposições emcontrário.

Gabinetedo Secretário de SaúdedoMunicípio de Itatiba, aos cincodias domêsdeagostode2021.

RENANDIASIRABI
SECRETÁRIODESAÚDE

THOMASANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ANEXOI
AUTO-DECLARAÇÃO�GRUPODERISCOCOVID-19

Eu,________________________________________,inscrito(a)noCPFsobonº___________________
nãome enquadro nos grupos de risco para Covid-19 elencados nas �Recomendações de proteção aos
trabalhadoresdosserviçosdesaúdenoatendimentodeCovid-19eoutrassíndromesgripais�doMinistério
da Saúde, abaixo relacionadas:

- Trabalhadores imunodeprimidos ou comdoenças crônicas graves:
1. Imunosupressãoassociadaamedicamentoscomocorticóideemusoprolongado,quimioterápicos

e inibidores de TNF-alfa;
2. Neoplasias;
3.HIV/Aids;
4. Doenças hematológicas graves, comoanemia falciforme;
5. Cardiopatias graves oudescompensadas, como insuficiência cardíaca, infarto, revascularização

earritmia;
6. Pneumopatias graves ou descompensadas, comdependência de oxigênio, asmamoderada ou

grave, doença pulmonar obstrutiva crônica �DPOCe tuberculose;
7. Transtornos neurológicos ededesenvolvimentoquepossamcomprometer a função respiratória

ou aumentar o risco de aspiração, como lesão medular, acidente vascular encefálico (AVE) e doenças
neuromusculares;

8. Hepatopatias crônicas, comoatresia biliar, hepatites crônicas e cirrose;
9. Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
10. Diabetes insulino-dependente.
- Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade*.

Itatiba,___de____________de2021.

_____________________________
AssinaturadoCandidato

CPF:________________________

PORTARIANº 8.169, DE 05DEAGOSTODE2021

�Nomeiamembros para compor Comissão
de Avaliação de Títulos e Experiência dos
Candidatos Inscritos no Processo Seletivo
Simplificado Emergencial � Edital 001/2021 da
Secretaria de SaúdedoMunicípio.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo,nousodasatribuiçõesdeseucargo, resolve:

NOMEAR:

osmembros abaixo indicados para compor
a Comissão deAvaliação de Títulos e Experiência
dos Candidatos Inscritos no Processo Seletivo
Simplificado Emergencial � Edital 001/2021 da
Secretaria de SaúdedoMunicípio:

I - RenanDias Irabi � Secretário de Saúde;
II - Lucas Zeponi Dal�Acqua � Secretário

Adjuntode Saúde;
III - AnaPaulaRabechiBarone�Encarregada

daSeçãodeAssistência Farmacêutica;
IV - Francieli Barbosa Luperni � Encarregada

doCentrode Fisioterapia eReabilitação;
V - Manuela Clozel � Encarregada do

DepartamentodeAtençãoPrimária;
VI - Marco Antonio Rela � Encarregado do

DepartamentodeOdontologia; e,
(Portaria nº 8.169/21 � fls. 02)
VII - Thiago Alexandre Ciafa Guidi �

Encarregado do Departamento de Atenção
Secundária.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 05 de agosto de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTO DEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº 8.170, DE 05DEAGOSTODE2021

�Designa servidora concursada para o
desempenho de função gratificada.�

MAURODELFORNO,SecretáriodeAçãoSocial,
Trabalho e Renda, da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo, em
especialpordelegaçãodecompetênciacontidano
DecretoMunicipal nº 7.160, de 17 de janeiro de
2019, com fundamento no artigo 36 da Lei
Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro de 1999
e na Lei Municipal nº 5.170, de 16 de janeiro de
2019, resolve

I. D E S I GNAR:

JÚLIAD�ANDREARIBEIRO, portadora doRG
nº 40.892.278-3 e inscrita no CPF/MF nº
369.055.238-95,TécnicadeEnfermagem,admitida
em01/04/13,paraexercer funçãogratificadacomo
EncarregadadoAtendimentoDomiciliardoCentro
Dia do Idoso, percebendo pela designação 30%
(trinta por cento) do seu padrão salarial.

II. R EVOGAR:
Aportarianº8.165,de04deagostode2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindoefeitos apartir destadata
e poderá ser revista no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 05 de agosto de 2021

MAURODELFORNO
SecretáriodeAçãoSocial, trabalhoeRenda

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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